
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na Lei municipal nº 766/2025, publicada no dia 10 de março
de 2026, identificou-se erro material de digitação no número da
lei.
Assim, onde se lê:
Lei nº 766/2025
Leia-se:
Lei nº 766/2026
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de março de 2026.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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